
SANDI & OLIVEIRA
ADVOGADOS

AO PREGO El RO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA

Pregão Eletrônico n° 047/2022- Processo Administrativo n° 96/2022

POLEX COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 
no CNPJ n° 26.373.592/0001 -80, sediada na Rua Almirante Barroso, 37 
Sala 01, Centro, CEP 88303-040, Itajaí (SC), por seu sócio administrador 
e advogados devidamente constituídos, vem perante Vossa Senhoria, 
apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, conforme abaixo transcritos 

os fatos e fundamentos.

1. DOS FATOS

A POLEX COMERCIAL LTDA, interessada em participar da licitação Pregão 
Eletrônico n° 047/2022 que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
Contratação de empresas para fornecimento de materiais de construção, elétrico e hidráulico, 
analisou as previsões do edital encontrando o vício a seguir exposto:

1.1 ■ DiMINUIÇÃO DACONCORRÊNCIA PORESTIPULAÇÂO DE PRAZOS IRRAZOÁVEIS

Observa-se que o edital prevê prazos que não coadunam com a razoabilidade:

7.1. A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA requisitará o 
fornecimento por escrito ou por e-mail á licitante contratada, que o fará de 24 
horas, no local designado.

Mantendo-se o prazo previsto no edital para entrega restará comprometida a 
participação de possíveis licitantes que se encontrem mais distantes do Órgão contratante, 
beneficiando apenas as empresas próximas, o que não é permitido, conforme estabelece o artigo 
3°, §1°, I da Lei de Licitações:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoçãodo desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos.
§ 1o É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo.
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inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razao da naturalidade, da sede ou domiciio dos licitantes ou de 
qualqueroirtra circunstância impertinenteo u irrelevante para o especIBco objeto 
do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da 
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Grifo nosso)

o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais já se manifestou sobre essa

[...] se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o caráter competitivo 
do certame, já que contribui para afastar potenciais fornecedores, incapazes de 
assumir tais obrigações em razão da distância entre suas sedes e o município, 
privilegiando apenas os fornecedores locais, o que contraria o disposto no inciso 
I do §1° do art. 3° da Lei n° 8.666/93. (Denúncia n° 862.524 - Relator: 
Conselheiro Cláudio Couto Terrão, sessão de julgamento para referendo pela 
Primeira Câmara em 1°/11/2011)

Exigir cumprimento de prazos tão curtos afasta diversas licitantes que não possuem 
sede no município ou nos arredores, licitantes estes que com certeza possuem os melhores 
preços do Brasil.

Sendo improcedente esta impugnação a administração implicitamente estará 
somente autorizando a participação de empresas que fiquem aos arredores de FORMOSA DA 
SERRA NEGRA/MA. Ora, ao promover licitação por pregão eletrônico, em tese, o órgão está 
possibilitando a ampla participação de empresas de todo o país a fim de obter mais propostas e 
o melhor preço. Porém, o prazo de entrega não coaduna com essa sistemática e prejudica 
empresas distantes que fatalmente deixarão de participar pelo prazo ser incondizente com a 
distância.

Desta forma, é imprescindível a previsão de prazo superior, com intuito de que o 
objeto e as obrigações que serão posteriormente pactuadas sejam devidamente cumpridos, 
sendo um prazo coerente de no mínimo 15 dias.

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO QUE SEJA 
CONSIDERADA INTEMPESTIVA

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda deve 
ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada:

De acordo com o art. 49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade 
competente para a aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá- 
la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado.
Assim, a anulação decorre da existência de um vício de legalidade, ao passo 
que a revogação se dá no âmbito da discricionariedade administrativa, por 
razões de conveniência e oportunidade, e desde que haja motivo superveniente 
devidamente comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulação 
quanto a revogação poderão ocorrer no curso do procedimento licitatório.
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Dessa forma, no caso específico da anulação, diante da constatação de um vício 
de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei no 9.784 
(BRASIL, 1993, 1999a), a Administração deverá realizar a anulação, porquanto 
se trata de um poder-dever (BRASIL, 1969b).
Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de 
legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não 
necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de 
questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por 
qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vício de 
legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações 
advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na 
oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se: 
qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo 
aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração, 
ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja 
intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem 
avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas disposições 
do edital.
Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão da 
alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aonecie a impugnação, 
não a conhecendo por ausência do pressuposto da tempestividade, mas, em 
razão da autotuteb da Administração, analisar de oficio o mérito concernente à 
eventualilicitude nas exigências editalfcias, (qrifou-sej (Amorim, Victor Aguiar 
Jardim de). Licitaçõese contratos administrativos: teoria e jurisprudência / Victor 
Aguiar Jardim de Amorim. - Brasília : Senado Federal, Coordenação de Edições 
Técnicas, 2017 pgs.89 e 90)

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva, 
deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito.

3. DOS PEDIDOS

Por todo 0 exposto, requer-se:

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as 
previsões do edital.

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails 
tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e
contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Itajaí (SC), 21 de dezembro de 2022. 
í
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Tiagò Séndi
OAB/SC 35.917

Brunaj Oliveira 
OAB/sj: 42.633
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PROCURAÇÃO
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OUTORGANTE: POLEX COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 
n° 26.373.592/0001-80, sediada na Rua Almirante Barroso, 37 Sala 01, Centro, CEP 88303-040, 
neste ato representado pelo seu representante Marcelo de Araújo Poleza, inscrito no CPF n. 
953.051.819-68, residente na Rua do CTG, 360, Bairro Vila Nova, em Porto Belo/SC, 88210-000.

OUTORGADOS: SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 
27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo n° 
3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1° andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 
Lages/SC, neste ato representada pelos seus sócios administradores TIAGO SANDI, advogado, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo n° 35.917, endereço eletrônico 
tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, e BRUNA OLIVEIRA, advogada, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo n° 42.633, Rio Grande do Sul, pelo n° 114.449A e do 
Paraná pelo n° 101184, endereço eletrônico bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, ambos com 
endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro II, 829,1° andar, São Cristóvão, CEP 88509- 
216, em Lages/SC.

i

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 
0 foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 
procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 
como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 
ou separadamente com o substabelecido.

Itajaí (SC), 3 de agosto de 2022.

MARCELO DE ARAÚJO
POLEZA:95305t81968

Assinado de forma digital por 
MARCELO DE ARAÚJO 
POLEZA :95305181968 
Dados: 2022.08.03 17:29:06 
-03'00'

POLEX COMERCIAL LTDA

t
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Pelo presente instrumento particular, LEANDRO DE ARAUIO POLEZ.A nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido cm O8Z«4-l9ítO, SOLTEIRO. REPRESENTAN ÍE COMERCIAL, 
í PE/ME « ‘004.33^.229-66, CARTEIRA NACIONAL DE IIAHILII AÇÃO n" <121 «9604004, 
órgão expedidor DETRAN - SC, re.sidentc e domiciliado no(a) RIA\ DO CIT,. 360. VILA 
NOVA, PORTO BELO, SC, CEP 8K.2IO-<IOO. BRASIL

MARCELO DE ARAI JO POLEZA nacionalidade BRASILEIRA, naseidn cm 24/11 1977. 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, REPRESENTANTE COMERCIAL, 
CPE Ml n” 953,0.51.819-68, ( ARTEIRA NAC IONAL DE ILABll 11 ACÃO n" 01561894307, 
órgão c.vpedidor DELRA.N - SC , levidente e domiciliado no(ii) RC.A DO CLC, 360. VH A 
NOVA, PORTO BELO, SC, CEP 88.210-000, BRASIL, ajustam e convencionam entre si e 
eqnsiituíçào de uma sociedade limitada, que será regida por este Contrato Social, em consonãneitt com 
o Ctkiigo tiivil Ura.sileiro, da Lei ii. 6.404/76, e legalação pertinente em vigor.

Cláusula Prínivira: A M,vicdiui< «sarã o iK.>hw vinprvsuriai POLEX COMERCIAI L I DA

A sttcicdiuiv lení suii -«ede si,viiil lotalizada na Rl A Al.MIRANTE BARROSO.Chíusulá Segunda
3?, SALA OL ( EM RO, 11 A.IAL SC, CEP 88.303-040

Cláusttli) 'rereeira: A sociedade poderá abrir filiais e escritórios em qualquer parte do território 
nacional ou exterior, bem como participar de outras sociedades afins ou não.

Cláusula (Quarta: .A sociedade terá como objeto social C/OVIÊRCTO V'ARE.JIST,A DE 
EQUIPAMENTOS DE CLIMA1IZACÃO; C OMÊRC IO VARE.IISTA DE FILTROS DE 
Acn A E COMÉRCIO VARE.IISTA DE PEÇAS 1, ACESSORlOS PARA EQLIPAMEN IOS 
DE CLIMATIZAÇÂO E FILTROS DE ACl A.

Cláusula Quinta: A sociedade inieiará suas atividades n partir do registro deste ato pcrnnte a Jiinta 
Cornereial do Estado de Santa Catarina e sen prazo de duração será indeterminado.

Cláusula Sexta; O capital social será de RS 20.000,00 (Vinte Mil Reais), dividido em 2(».000 (vínie 
mi!) quotas no valor de R$ 1,0t» (Um Real) cada uma- «.pie fiearâo distribuídas entre os cõeios da 
secutnle lónna'
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Clárnsula Sétima: As quotas do e,apital sflo indivisíveis em relaçáo à sociedade e não poderão ser 
transferidas, alienadas, caucionadas. empenhadas, onerada.s ou gravadas, total ou parcialmenle. a 
qualquer titulo, a terceiros, sem o consentimento expres.so dos sócios que representam a maioria 
absoluta do capital social, assegurando o tlireilu de preieièucia aos demais sócios, em igualdade de 
coiidiçõe.s.

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respetlivas quotas, 
apenas respondendo solidariamente pela inicgralizaçâo do capital.

Cláu.sMlít Nona: A adminislrttçSo da sociedade será e,xcrçida ISOLADAMENTI-; íi(o) Socioia) 
Ll-ANDKO 1)1; AKAUJO POLEZA . ISOl.ÂUAMl.N 1L ato) Sóeiola) MARCELO DE ARAÚJO 
POLEZA e a ele tubera a resptmsabilitiadv uu repreactiiaçflo ativa e pus.siva da sociedade, judícifi! e 
extrajudicialmenie. podendo praticar lodo.s os atos compreendidos no objeto .social, .sempre no 
intere,sse da sociedade, fteaiido vedado, entrelatito, o uso do nome empresarial em negócio.s estranhos 
aos fins sociais.

PuKW-íify Prinít-im: l iea expres.samente vedado o uso da llrma, sob qualquer pretexto ou modalidade, 
cm operaçôe.s ou ncgóciiís estranhos ao uhjeto .social.

Parági-tíiii Scfitiiulu: ,A título de PKÓ-I .ABOKl, o adminisiratUn’ poderá rctiiíir mensaimenle iima 
quaniia, eiije valoi ^scrá fixado de eomum iieordo entre os sóeii’.s>

Cláusula Décima: O exercício social terminará 31 DE DEZEMBRO, ao término do qual será apurado 
o inventário físico e monetário dos bens, direitos e obrigaçõe,s.

Parágr<i/<) Primcíiv: Em reunião anual de sócios, quando nào dispensada pela legi.slaçâo vigentex seta 
decidido o dc,stino dos resultados do exercício, a parlicipaçíão nos lucros, bem como a constituição de 
reservas de lucros c a sua reversão.

Pariij^ra/i) Séf^unilo: O lucro liquido, apurado em balanço iinual ou mensal, poderá ser distribuído ou 
nâo, a critério dos sócios e da .situação financeira e patrimonial da sociedade. E.nt havendo a 
distribuição, «rs lucro.s disponíveis, após a constituição de reservas e participaçfie.s, pciderão ser 
partilhados entre os sócios de forma , D sócio participa dos lucros e perda,s iia proporção das 
respectivas tjuotas.

l‘aráff‘tiío Íffí-eiro: Se u resultado iit> e.xercicio apreseniur prejuízo, este será compensando com 
lucros acumulados de exercícios anteriores, com reserva de lucros, e nesta ordem. () saldo de prejuízo 
que |Mirvcntiira remanescer será mantido ein conta de preiiuzo,s acumulados para compensaçilu com 
hicro.s de e.xereíeius seguintes, No caso de inexistência de lucros surícientes para absorção total do 
prejuízo, este .será .suportado pelos sócios na proporção dc .suas partk'ipas’ôes no capital social A
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CONTRATO SOCIAL
POLEX COMERCIAL LTDA

I

1

Cláusula Décima Primeira: reuniSo da sociedade poderá ser convocada por qualquer dos sócios, 
conforme as normas estabelecidas na legislação pertinente, mediante a expedição de carta 
convocütória, com local, data, hora e a ordem do dia d,a reunião, para o,s endereços os sócios, paru esse 
fim, depositarem na sede da sociedade.

Parúff-ü)t> Primeifo. ficam dispen.sadas as formalidades de convocação para reimi.ão previstas no § 3'’ 
do art. 1 .152 do Código Ctvil, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, 
cientes do loenl. data, hora e ordem do dia.

Parúgraji» Segundo: Torna-.se d!,spen,sâçel a reunião (x>r determinação legal oa qtuindo todos trs sócios 
dccidirent. prsr escrittt. sobre a maicria que seria objeto de deliberaçào.

Í'tí)'dgnf).i Teireim Porém, em aendo necessária <1 reaiizaç.lo de reunião, as deliberações sociais, nas 
quais cada quota do capital social corresponderá a uin voto, .serão tomadas mediante quorttm de 
instalação que .será a maioria absoluta du capital social, quorum este que latnbéni se aplica a nomeação 
do administrador, porém, para a alienação do estabelecimento comercial, cís3o. fusão, transformaçào. 
liquidação ou di.ssoítiçâo o quorunt deliberativo será, então, de três quartos dos votos dos quotistas.

Cláusula Décima Segunda; O íaleeinteiilo, retirada, interdição ou itwbilitaçuo de um dos sócio.s nSo 
acarretará a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio 
falecido. Caso o(s) herdcíro(s) du streit» falecido nSo preienda(m) integrar-se a Sociedade, enllío. 
calterá aots) sócio(s) remaneseentets) providenciiir(em) a produção de balanço especial e apuração do 
patrimônio líquido para pagamento do.s haveres do .sócio íáleeido. conforme o disposto na Cláusula 
Décima Quinta.

Cláusula Décima Terceira: O(sJ adminisiradorfcs) declara(m). sob as penas da lei. qtie não esisteim) 
impedimenlo(s) de c-sercer a adrainislraçãó du sociedade, por lei espeeiaU ou em virtude de 
condenação criminal, oti por se enconlrar(cm) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, t»u por crime falimeniar. de prevaricação, suborno, 
couvussào. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedatle.

fTáu.sula Décima Quarta; Qs sócios poderão retirar-se da sociedade, pela vontade unilateral, a 
qualquer tempo, por dissidência em relaç,ão .i alteração contratual deliberada pela maioria, ou ouiro.s 
fatores estranhos á alteração cijnlríuual.

Pwágríiffí Unico: O sócio ilissidente dc qiiak|ucr dcsisâo majoritária, podcrà cxcrcer o direito dc 
retirar-sc da sociedade, manifestando a sua intenção á soeiedade c aos outros sôeios. por escrito 
mcdiastlv protocolo, dentro do prazo de (trinta) dias, a contar da detiberaça/flue disetírdou. sendo
PS seus havçívs apurados c pagos na forma da Cláusula Út-cima Quinta,
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C ONTRATO SOCIAL, 
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Cláusula Décima Quinta: Ds haveres dos sócios retirantes serão pagos mediante a elaboração dc 
balanço especialmcnte levantado onde o valor da sua quota será considerado pelo montante 
efeiivatnente realizado, liquidando-a coin base na situação patrimonial da .sociedade ;i díit.i da 
resolução.

Parás^rufo Pcimeim: A quota liquidada será paga o valor das quotas, considerada pelo rnonianie 
efétivanienie realizíido, liquidar-se-á coin base tia situação patrimonial da sociedade, verilieada cm 
balanço especiylmente levantado, a data da resoluçSo, e seus haveres lhe serão pagos cm (2 ídoze) 
parcelas iguais, mensais e suces.sivas, vencendo a printeira .’<! ttrintal dias apôs ;i apuiaeào do alor..

/‘(irdgrafy Sefftíiíh: No prazo de 30 (trinta) diáü, será ievuniado balanço especial da .sociedade 
previsto 110 ■'capuí” desta cláusula, cu ja data-base c a da ocorrência dó referido evento. Considera-se 
cómo data do evento: aí a data da nutírteaçã») feita por sócio dissidente dc alieruçfto conlruiual; bj a 
data de requerimento do sócio retiriinie voluntário pelo lini da areição súcietária.

Parãff^íífa /'emira- O Balanço especial de que trata es.sa cláttsuia será elaborado por profrssioiwl 
dev idüinentc habi litado.

Cláusuta Décima Sexta: Dependem de deliberação e concordância dos sócios: a) .A aprovação das 
contas da administração; b) a exclusão ou retirada de um dos .sikios pur pedido do .sócio; c'í a 
de.signaçài) do.s udiniuisiradores cm ato separado, não sócio ou administrador sócio; d) a desliiuiçáu 
do-sádministradore.s; e) o modo e o valor da rennineraçtro dus adminislradore.s; f) a participação dos 
administradore.s e dos empregados nos lucros; g) a inndUicação do eunlrato social; h) a transíomiaçiiit 
da sociedade, ou a íusâo. eisâo ou incorporação, resolução, dissoltiçtto e liquidação da sociedatie 
empresarial; i) a nomeação ou destituição de liquidanles e o julgamenlo de suas contas; j! rccuperaçiro 
iudicial; k) tnve.stinienlo em outras empresa.s, coligadas ou ecintroladas; I) aumento de capital cotn 
bens ou moeda corrente; mi aprovaçao de laudo de reavaliaçào a valor venal dc bens ou tlireitos do 
ativo permanente.

Clãu.sula Déeinm Sétima; A sociedade por deliberação da reunião dos sócios poderá: ai iransCormar- 
se em outro tipo social: b> incorporar outra .sociedade ou ser incorporada; e) fundir-se com outra 
sociedade; d) cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio etn uutras .sociedades, 
extinguindo-se caso a versão for total oii ab-sorver patrimônio dc socicdstde cindida.

Pmá^rafo Unieo: l*ara taiilü é necessário a aprovação ile írds qtiarios dos qiiolistíis presentes na 
rciiníao. instalada nos moldes do art. 1074 e seguintes do Código Civil, bem como a elaboraçáo de 
laudo de avaliação |wr prolissional habilitado, que será nomeado na reunião, e que deverá observar os 
critérios do balanço especial, constantes da Cláusula Décima Quinta, protocolo e lu.siificaiivas 
elabórada.s no.s moldes da lei. A
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CONTRATO SOCI AL 
POLEX í OMERCIAI. I IDA

(láusnln Üévinta Oitava: A sociedade entraiá em dissolução, seguida de liquidação e partilha, nas 
hipóteses prcvi,sta.s sto .Ari. 1.033 CC.

P(irágra)<) i ^iícd: Em todas as hipóteses de dissolução, a reunião, por maioria societária, devera eleger 
o liquidaule. observados os termos do art. 1102 e .seguintes do Código Civil Brasileiro, arbitrando us 
seus honorários e ítxandu data de eneerrarnenlo do processo tiquidatârio.

Cláusula Üéeimu Auna: Os sócios sub.seritore.s da.s quotas do capital social declaram, para todos os 
efeitos legais, que náo estão impedidos, nos termos da lei, de exercer os atos empre-saríais. em virtude 
de condenação erimitisil ou qualquer tipo de impedimento legal inclusive incapacidade .superveniente, 
encontrando-se em pletu» e.xercicío de seus direitos civis, tnelusix e de personalidade.

Cláusula Vigésima: Os endereços dos sócios, constantes do Contraio Social, serão válidos para o 
encaminhamento de convix.ações, cartas, avisos c cie,, relativos a atos socielário,s de seu interes,se.

I‘ará^taf» fiiim: A responsabilidade quanto á inlbrtnução oportuna de alterações destes endereços é 
exclusiva dos sócios, que deverão fazê-la por eseritti.

Cláusula Vigésima Primeira: l-iea eleito o foro da ef)in,»rca de L! A.JA!, para dirimir as qiiestòe.s 
oriundas do presente contrato.

Cláu.sula Vigésima Segunda: As omissõc.s ou dúvidíis que possam ser suscitadas e uâo reguladas pelo 
presente contraio serslw supridas ou resolvidas com base nas dispo.siçôes do Código Civil Brasileiro, 
Lei n. 10406 de 10 de janeiro dc 2002.

!• por assim estarem ju.slos e cónlralíidos. lavram, dtiluni e assinam o presente cm 3 vias, devidameiite 
rubrieátisi pelos sócios que se obrigam tielinente por si e seus hertleíros a cumpri-lo em iode 
tenníJs.
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